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PRESIDÊNCIA 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

Extrato do 5° Termo de Ajuste ao 166° Termo de Cooperação Técnica - OPAS/OMS 

Espécie: 5° Termo de Ajuste ao 166° Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram a União, por 

intermédio do MINISTERIO DA SAÚDE, CNPJ: 00.530.493/0001-71, a ORGANIZAÇÃO PAN-

AMERICANA DA SAÚDE /ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, CNPJ: 04.096.431/0001-54 

e a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH) - CNPJ nº 

15.126.437/0001-43. Objeto: firmar a Cooperação Técnica entre o MINISTÉRIO, a ORGANIZA-

ÇÃO e a EBSERH, para a implementação de ações do projeto: "Fortalecimento da integração entre os 

hospitais universitários federais e o Sistema Único de Saúde (SUS)". Data de assinatura: 14 de novem-

bro de 2025, CRISTIAN ROBERTO MORALES FUHRIMANN - Pela Organização Pan-Americana da 

Saúde/Organização Mundial da Saúde, ARTHUR CHIORO e DANIEL GOMES MONTEIRO BEL-

TRAMMI - Pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2792, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO, matrícula Siape nº 208****, substituto da função 

gratificada de Chefe de Setor Jurídico de Contratações Estratégicas, da Divisão Jurídica de Licitações e 

Contratações, do Serviço Jurídico de Consultivo, da Consultoria Jurídica, da Rede Ebserh, nas ausências 

e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 166, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1965, 

de 16 de janeiro de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2793, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar CLAUDIO MALDANER BULAWSKI, matrícula Siape nº 215****, substituto da fun-

ção gratificada de Chefe de Divisão Jurídica de Licitações e Contratações, do Serviço Jurídico de Con-

sultivo, da Consultoria Jurídica, da Rede Ebserh, no período de 29 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2794, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar GRAZIELA CAMPOS VARDIERO, matrícula Siape nº 170****, substituta da função 

gratificada de Chefe da Unidade Jurídica de Apoio a Rede 7, junto ao Setor Jurídico de Apoio à Rede, 

da Divisão Jurídica de Apoio à Governança da Rede, do Serviço Jurídico de Conformidade, da Consul-

toria Jurídica, da Rede Ebserh, no período de 08 a 15 de dezembro de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2795, de 19 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar SUZANA MARIA DIAS GONCALVES, matrícula Siape nº 119****, substituta da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 9, da Coordenadoria de Comunica-

ção Social, da Presidência, da Rede Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular, a partir de 20 de 

novembro de 2025.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2777, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FRANCISLEINE DE SOUZA PACE FERREIRA, matrícula Siape n° 304****, Enfer-

meira - Saúde da Mulher - Obstetrícia, do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal 

Fluminense (Huap-UFF) para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do 

Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2778, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de TATIANA VIRGINIA MENEZES PEDROSA, matrícula Siape n° 335****, Fisiotera-

peuta, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-

UFCG) para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUAC-UFCG), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2779, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de AMANDA MARINHO DIAS LIMA, matrícula Siape n° 217****, Enfermeira, do Hos-

pital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE) para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2780, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FRANCISCA POSSIDONIO DUARTE, matrícula Siape n° 300****, Técnica em Enfer-

magem, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o 

Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2781, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FABIAN LUIS VON BRAUN, matrícula Siape n° 331****, Técnico em Enfermagem, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário 

Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2782, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RAQUEL DE SOUSA E SILVA, matrícula Siape n° 234****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2783, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 
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da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de TÁLIA LORENZO SILVA, matrícula Siape n° 341****, Enfermeira, do Hospital Uni-

versitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF) para o Hospital Universitá-

rio Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2784, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LEILANE LILIAN ARAUJO LEAL, matrícula Siape n° 110****, Nutricionista, do Hos-

pital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE) para o Hospital Universitário 

Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2785, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-
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EBSERH, de AMANDA GABRIELA ARAUJO DA SILVA, matrícula Siape n° 103****, Nutricio-

nista, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-

UFRN) para o Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2786, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MANUELA SIMOES SANTANA SANTOS, matrícula Siape n° 343****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2787, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANTONIO HENRIQUE DA SILVA LIRA CAVALCANTE, matrícula Siape n° 340****, 

Engenheiro Civil, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-

UFPA) para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2788, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARCIA ESTEVAO MORAES, matrícula Siape n° 339****, Biomédica, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Universitário 

Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-UFMS), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2789, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ADALTO FRANCISCO DE OLIVEIRA CASTRO, matrícula Siape n° 339****, Analista 

Administrativo - Qualquer Nível Superior, da Ebserh-Sede para o Hospital Universitário da Universi-

dade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de janeiro de 2026. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2790, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de EDUARDO PENNA E SOUZA, matrícula Siape n° 38****, Enfermeiro - Nefrologia, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Uni-

versitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-

UFMS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2791, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ANGELICA FATIMA 

GRAVE KUFFEL, matrícula Siape n° 343****, Enfermeira, do Hospital Universitário Doutor Miguel 

Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para o Hospital Universitário de 

Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de fevereiro de 2026. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2796, de 19 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 
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20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e em cumprimento à determinação judi-

cial conforme processo nº 0008049-93.2025.5.05.0000, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, 

resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de LEIDSIMARA TEI-

XEIRA SANTOS, matrícula Siape nº 340****, Técnica em Enfermagem, do Complexo do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Universitário Professor Ed-

gard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2797, de 19 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RICARDO OSSUNA TAMAZATO, matrícula Siape n° 342****, Médico - Urologia, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Uni-

versitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-

UFMS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 21 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE ACÚMULO DE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL 

 

Portaria - SEI nº 2776, de 18 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 
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20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Acúmulo de Cargos da Administração Central. 

Art. 2º Incluir na referida Comissão: 

I. Fabiana da Silveira Caputo Oliveira, matrícula SIAPE nº 151****, Analista Administrativo - 

Administração, (Secretária); 

II. Gabriela Barreto Alberton, matrícula SIAPE nº 349****, Analista Administrativo - Gestão em 

Saúde, (Suplente); 

III. Geisa Teodoro Reis Leles, matrícula SIAPE nº 331****, Enfermeira, (Titular); 

IV. Nathália Emanuelle Visgueira Sena, matrícula SIAPE nº 345****, Enfermeira - Auditoria (Su-

plente); 

V. Rosilene França de Sousa Silva, matrícula SIAPE nº 348****, Analista Administrativo - Admi-

nistração, (Titular); 

VI. Antônia Carla Araújo da Silva, matrícula SIAPE nº 338****, Pedagoga, (Suplente). 

Art. 3º Destituir da referida Comissão: 

I. Luiz Carlos da Silva Filho, matrícula SIAPE nº 341****, Analista Administrativo - Adminis-

tração Hospitalar, (Suplente); 

II. Ciro Augusto Dias Mecenas, matrícula Siape nº 206****, Analista Administrativo - Qualquer 

Nível Superior (Vice-Presidente); 

III. Darci Souza dos Santos Aguiar, matrícula Siape nº 197****, Assistente Administrativa (Secre-

tária); 

IV. Eliene Torquato Lopes, matrícula Siape nº 182****, Assistente Administrativa (Titular); 

V. Lidiana Santos Passos Reis, matrícula Siape nº 117****, Enfermeira (Suplente); 

VI. Haendel Medeiros de Oliveira, matrícula SIAPE nº 298****, Analista Administrativo - Admi-

nistração (Titular). 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 64, de 08 de janeiro de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1960, de 09 de janeiro de 2025. 

Art. 5º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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CURSO DE FORMAÇÃO 

 

Edital 03/2025 - Resultado final da Etapa I e o resultado preliminar da Etapa II do Edital n.º 001/2025 

do II Curso de Formação e Atualização em Auditoria Governamental para a Rede Ebserh. 

 

Acesse o Edital. 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

 

POP.DGP.069 (Versão 01): Cadastro de Gestores(as) no Siape e SIGP/Mentorh 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.069. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/anexos-2025/edital_sei_4
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/anexos-2025/ato_sei_241

